PARECER Nº 1846, DE 2013 

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 36, DE 2013 




Através da Mensagem A-Nº 161/2013, o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo encaminhou à apreciação desta Assembleia Legislativa o Projeto de Lei Complementar Nº 36 de 2013, que “Altera a Lei Complementar Nº 898 de 13 de Julho de 2001, que institui a classe de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, e a Lei Complementar Nº 959 de 13 de Setembro de 2004, que reestrutura a carreira de Agente de Segurança Penitenciária, no quadro da Secretaria de Administração Penitenciária”.



Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes à 141ª a 143ª Sessão Ordinária (de 27/09/2013 a 01/10/2013) e por mais uma Sessão, de acordo com o parágrafo único do artigo 226 do mesmo Regimento, na 144ª Sessão Ordinária de 02/10/2013, não tendo recebido emenda ou substitutivo. 




Por meio de Mensagem A-Nº 169/2013, o Senhor Governador solicitou que a propositura tramite em regime de urgência, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Constituição do Estado. 

Na sequencia do processo legislativo foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de que fosse apreciada sob os aspectos de sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e mérito, o Relator Especial em substituição ao da douta comissão, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei Complementar Nº 36 de 2013. 

A matéria foi encaminhada para a Comissão de Administração Pública e Relações de Trabalho, que deixou de apreciá-la no prazo regimental, razão pela qual ensejou a designação de relator especial em substituição ao da douta Comissão, que concluiu pela aprovação do Projeto de Lei Complementar Nº 36 de 2013. 

Distribuída à Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, fomos designados relator especial para emitir parecer, em substituição ao da douta Comissão, analisando a proposta do Executivo. 

DO PROJETO




A proposta tem por objetivo “Alterar a Lei Complementar Nº 898 de 13 de Julho de 2001, que institui a classe de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, e a Lei Complementar Nº 959 de 13 de Setembro de 2004, que reestrutura a carreira de Agente de Segurança Penitenciária, no quadro da Secretaria de Administração Penitenciária”. 




No que se refere à ordem da realização das provas, especificamente entre as provas de aptidão psicológica e de condicionamento físico, então, se aprovada a medida, as provas passarão a ser realizadas na seguinte ordem: provas ou provas e títulos; prova de condicionamento físico; prova de aptidão psicológica; comprovação de idoneidade e conduta ilibada na vida pública e na vida privada. 




A justificativa da mensagem informa que a concretização da propositura não acarretará custos para o Estado. 

Posto isso, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Complementar Nº 36 de 2013. 




É o nosso parecer. 

a) Roberto Engler – Relator Especial
